
Indica  ao  sr.  Prefeito  Municipal
que seja  implantada uma Creche
no Distrito de Roseta. 

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística
Paraguaçu Paulista

                                          O  vereador infra-assinado, em conformidade com as
normas regimentais,  I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antonio
Takashi Sasada, que seja implantada uma Creche no Distrito de Roseta. 

JUSTIFICATIVA 

 Trata-se  de  reivindicação  de  moradoras  que,  por
trabalharem fora têm dificuldades para que cuidem de seus filhos e, as vezes até se
atrasam ou faltam ao serviço por esse motivo. 

Assim,  solicito  ao  sr.  prefeito  que  estude  essa
possibilidade já para próximo ano, dando atenção especial a presente indicação.

                                        
Palácio Legislativo Água grande, 14 de outubro de 2021.

                                                 
 DELMIRA DE MORAES JERONIMO

Vereadora

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)
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